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e-Financeira e o Impacto 
na sua Vida!

Prof. Marcos Lima
Fórum SPED – Fortaleza-CE

• IN RFB 1.571/2015, alterado pela IN 1.580/2015

• ADE COFIS nº 54 de 2015

“Fechando o cerco!”

Fundamentação

e-Financeira
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Como era antigamente?

Qual seu medo?

#dimof

e-Financeira

Obrigatoriedade

e-Financeira e DIMOF
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Limites antigos para a DIMOF

e-Financeira

• Montante global movimentado, em cada semestre, for superior a:

� R$ 833,00 por mês ou R$ 5.000,00 semestralmente – Pessoa Física

� R$ 1.666,66 por mês ou R$ 10.000,00 semestralmente – Pessoa Jurídica

“Considera-se montante global movimentado em cada semestre o somatório

dos montantes globais movimentados mensalmente nos meses de janeiro a

junho e de julho a dezembro, correspondendo ao primeiro e ao segundo

semestres de cada ano, respectivamente.” IN RFB 811/2008

Limites atuais com a e-Financeira

e-Financeira

• Montante global movimentado ou saldo, em cada mês, por tipo de operação

financeira, for superior a:

� R$ 2.000,00 – Pessoa Física

� R$ 6.000,00 – Pessoa Jurídica

“Excedeu os limites, será informado toda a movimentação, independente se

em um dos meses do ano calendário não exceder ” IN RFB 1.571/2015

“A partir de agora, esse limite passa a ser de R$ 2 mil mensais, ou seja, reduz-se o

volume de informações reportadas, concentrando-se naquelas de maior relevância,

o que se aplica também às pessoas jurídicas.” Nota da RFB em 04/02/2016
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Lei Complementar 105/2001

Os países perceberam a necessidade de

atuar em cooperação global para

transparência de informações tributárias.

Com o patrocínio inicial dos países do

G20 e no âmbito do Fórum Global de

Transparência.

#contraterrorismo

O Mundo Mudou!

#acordoparadelação
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#assista

Lie To Me

#netflix
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Prazos para apresentação

Fato gerador Prazo de entrega Obrigação Acessória

1º.01.2015 a 30.06.2015 31.08.2015 Dimof

1º.07.2015 a 30.11.2015 29.02.2016 Dimof

1º.12.2015 a 31.12.2015 12.08.2016 e-Financeira

1º.01.2016 a 30.06.2016 30.11.2016 e-Financeira

1º.07.2016 a 31.12.2016 28.02.2017 e-Financeira

e-Financeira

Haverá quebra de sigilo bancário?

e-Financeira
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� A Constituição Federal faculta à Administração Tributária

identificar, respeitados os direitos individuais nos termos da lei,

o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas dos

contribuintes. Tal comando constitucional nada mais é do que

garantir meios para que a Missão da Administração Tributária

seja efetiva, isto é, que todos cumpram as leis tributárias.

Quebra de sigilo bancário

� As operações praticadas pelos contribuintes, bem como a

situação financeira e patrimonial, devem ser anualmente

declaradas à Receita Federal. As informações financeiras,

portanto, não revelam informação nova para o Fisco em relação

aos contribuintes que declaram e cumprem suas obrigações

para com o Estado.

Quebra de sigilo bancário
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BigData – Transformação de Dados não Estruturados em 
Dados Estruturados 
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Fonte: http://mundoconectado.net/noticias/mulher-perde-auxilio-do-inss-apos-postar-fotos-de-passeios-no-facebook/
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Você empresta seu cartão de crédito a alguém?

e-Financeira
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A movimentação bancária da sua empresa está 
compatível com seu faturamento?

e-Financeira
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Sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física está compatível com a realidade?

e-Financeira

#façacomcarinho!

#yloveRFB

#VCéLinda
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Como é feito a distribuição dos lucros para 
você, da sua empresa?

e-Financeira

#vouTiPegar!

“(...) num se ajeita 
não, pra tu vê!”
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(...) e o e-Social como será cruzado com a 
e-Financeira?

e-Financeira

#contratalogo!
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(...) e há algum problema para o Simples 
Nacional ao cruzar com a e-Finaceira?

e-Financeira
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marcoslima@grupofortes.com.br


